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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

.;2)
- -:. '..

O vereador abaixo-assinado, devidamente amparado na Lei Orgâni-
ca do Município, encaminha, para a tramitação legal, o presente Projeto de Lei Le-
gislativo, que autoriza o Poder Executivo do Município a Criar O Conselho Municipal
de Habitação e o Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras providências.

Erechim, 09 de julho de 1999
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JUSTIFICATIVA

As propostas apresentadas pela Secretaria Especial de
Habitação do Estado do Rio Grande do Sul, merecem nossa atenção,
neste sentido o presente Projeto de Lei visa criar mecanismos que vão
ao encontro dos objetivos do Governo do Estado, em buscar soluções
para o déficit habitacional.

O Conselho e o Fundo Municipal de Habitação, são os
meios pelos quais os recursos e as decisões, referentes aos temas liga-
dos a habitação do Município, encontrarão espaço para discussões e
soluções dos problemas. Estes contribuirão para viabilizar a definição
das prioridades, demandas e ações da Política Habitacional do Estado.

Reduzir o déficit habitacional possui amplitude de um con-
junto de ações que vão desde a melhoria das condições de saneamento,
o descongestionamento habitacional, a salubridade, a regularização fun-
diária e da infra-estrutura urbana, passando pela integração entre as po-
lítiéas urbana e regional e culminando com a distribuição de recursos ne-
cessários para melhoria das condições de vida dos trabalhadores.

O apoio a este projeto é fundamental ao Município de Erechim,
para que este tenha possibilidades de conseguir sua organização e me-
canismos voltados a solução dos problemas habitacionais de seus mu-
nícipes.

Erechim, 09 de julho de 1999
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PROJETO DE LEI No. 044/99

UAUTORIZA O PODER EXECUTIVO
DO MUNiCíPIO A CRIAR O CONSE-
LHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E O
FUNDO MUNICIPAL A ELE VINCULA-
DO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" .

Art. 1° - Autoriza o Poder Executivo do Município a criar o Conselho
Municipal de Habitação, em caráter deliberativo e com a finalidade de assegurar a
participação da comunidade na elaboração e implementação de programas na área
social no tocante à habitação, além de direcionar o Fundo Municipal de Habitação,
a que se refere o artigo 2°.

Art. 2°_ Fica autorizado o Poder Executivo do Município a criar o
Fundo Municipal de Habitação, destinado a propiciar apoio e suporte financeiro à
implementação de programas de habitação, voltados à população de baixa renda.

Art. 3° - Os recursos do Fundo, em consonância com as diretrizes e
normas do Conselho Municipal de Habitação, serão aplicados em:

I. Construção de moradias pelo Poder Público ou em regime de
mutirão;

11.Produção de Lotes Urbanizados;

111.Urbanização de favelas;

IV.Melhoria de unidades habitacionais;

V. Aquisição de material de construção;

VI.Construção e reforma de equipamentos comunitários e institucio-
nais, vinculados a projetos habitacionais e de saneamento bási-
co;

VII. Regularização fundiária;

VlIl.Serviços de apoio à organização comunitária em programas
habitacionais;

IX.Complementação da infra-estrutura em loteamentos deficientes
destes serviços com a finalidade de regularizá-los;

X. Ações em cortiços e habitações coletivas com o objetivo de ade-
quá-Ias às condições de habitabilid de;

I
XI.Projetos experimentais de aprimor mento
habitacional;
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Xll.Remoção e assentamento de moradores em áreas de risco ou
em casos de execução de programas habitacionais de projetos de
recuperação urbana, em áreas ocupadas por população de baixa
renda;

XlII.lmplementação ou complementação de equipamentos urbanos
de caráter social em área de habitações populares;

XIV.Aquisição de áreas para implementação de projetos habitacio-
nais;

XV. Contratação de serviços de terceiros, mediante licitação, para
execução ou implementação de projetos habitacionais e de regu-
larização fundiária.

Art. 4° - Para efeitos desta Lei, considera-se de baixa renda a popu-
lação moradora em precárias condições de habitabilidade, favelas, cortiços, palafi-
tas, áreas de risco ou trabalhadores com faixa de renda individual ou conjugada
com esposa e filhos, não superior a 05 salários mínimos vigentes à época da im-
plementação de cada projeto.

Parágrafo Único - Fica estipulado que os recursos do Fundo Muni-
cipal destinar-se-ão, preferencialmente, à população com renda até 03 salários mí-
nimos vigentes no país.

Art. 5° - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Habitação:

I. Dotações orçamentarias próprias;

11.Recebimento de prestações decorrentes de financiamentos de
programas habitacionais;

111.Doações, auxílios e contribuições de terceiros;

IV.Recursos financeiros oriundos do Governo Federal, Estadual e
de outros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de
convênios;

V. Recursos financeiros oriundos de organismos internacionais de
cooperação, recebidos diretamente ou por meio de convênios;

VI.Aporte de capital decorrente da realização de crédito em institui-
ções financeiras oficiais, quando previamente autorizadas em Lei
específica;

VII. Rendas provenientes da aplicação de seus recursos no mercado
de capitais;

VIII.Produto de arrecadação de taxas e de multas ligadas a licenci-
amento de atividades e infrações às normas urbanísticas em ge-
rai, edilícias e posturais, além de ou ras ações tributáveis ou pe-
nalizáveis que guardem relação co o desenvolvimento urbano
em geral;

IX.Outras receitas provenientes de font
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~1° - As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigato-
riamente, em conta especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento
urbano de crédito; ,

~ 2° - Quando não estiverem sendo utilizados nas finalidades própri-
as os r~rsos do Fundo-poderão- ser-aplicados no mercado decapitais; -de.acordo
com a posição das disponibilidades financeiras aprovadas pelo Conselho Municipal
de Habitação, objetivando o aumento das receita do Fundo, cujos resultados a ele
reverterãp.

~ 3° - Os recursos serão destinados, com prioridade, a projetos que
tenham (cernoPf013oAefltes, -a Pr-efeitura-Municipal,- -organizações --eomun#árias, --as-
sociações de moradores e cooperativas habitacionais cadastradas junto ao Conse-
lho Municipal de Habitação, após aprovados por este, mediante apresentação da
documentação necessária.

Art. 6° - O Fundo de que trata a presente Lei ficará vinculado dire-
tamente à rubrica Orçamentaria da Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 7° - A Administração Municipal, através da Secretaria Municipal
de Habitgção fornecerá os recursos humanos e materiais à consecu..Çãodos o/:)jeti-
vos da presente Lei.

Art. 8° - Qualquer cidadão e entidade associativa ou de classe po-
derá reguisitar informações e verificar os documentos pertinentes ao Fundo Munici-
pal de Hab.itação, tendo por dever, denunciar eventual irregularidade ou ilegalidade
constatada e comprovada.

Art. 9° - Compete à Secretaria Municipal de Habitação:

I. Administrar o Fundo Municipal de Habitação em consonância
com as deliberações do Conselho Municipal de Habitação;

11. Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;

111.Firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, junta-
mente com o Prefeito Municipal, referente a recursos que serão
administrados pelo Conselho Municipal de Habitação:

IV.Recolher a documentação da receita e despesa, encaminhando à
Contabilidade Geral do Município, assim como as demonstrações
mensais de receita e despesa do Fundo;

V. Submeter ao Conselho as demonstrações mensais da receita e
despesa do Fundo;

VI.Levar ao Conselho, para conhecim nto, apreciação e delibe
ção, projetos do executivo na área de habitação.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIl\1
PODER LEGISLATIVO

Art. 10°, - O Conselho Municipal de Habitação será constituído de 12
(doze) membros, a saber:

um (01) representante da Secretaria Municipal de Habitação;

um (01) representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

um (04) representantes do Legislativo Municipal;

um (01) representante das Cooperativas Habitacionais de Erechim;

um (01) representante do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias da Constru-
ção e Mobiliário;

um (01) representante do Sindicato das Indústrias da Construção e Mobiliário;

um (01) representante da União das Associações de Moradores de Erechim - UA-
ME.

um (01) representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia - .cREA.

um (01) representante do Conselho de Ação Social de Erechim.

reconduç~o.

~1° - Tanto o Poder Público como as entidades, indicarão o membro
ou membros titulares e respectivos suplentes.

~ 2° - Cada entidade terá o_prazo de 30 dias para indicar o seu re-
presentante e respectivo suplente.

~ 3° - O mandato dos Conselheiros será de 2 anos, permitida uma

~ 4° - A formalização dos membros do Conselho será feita por ato do
Executivf)-Municipal.

~ 5° - O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuita-
mente, ;ticando--expr-essamente-vedada --aconcessão -dequahquer tipo- de -remunera-
ção, vantagem ou benefício de natureza pecuniária.

Art. 11° - O Conselho Municipal de Habitação reunir -se-á ordinari-
amente uma vez por mês, devendo o calendário ser fixado pelo próprio Conselho.

Art. 12° - Na primeira reunião de cada gestão o Conselho elegerá,
dentre os seus membros, a diretoria, composta pelo Presidente, Vice-Presidente e
Secretário, que tomarão posse no mesmo ato.

o tomadas com a aprova-
e, no mínimo, 2/3 (dois
o voto somente_par

Art. 13° - As decisões do Conselho ser
ção da maioria simples de seus membros, com a presen
terços) dos membros, contando com o Presidente, o qual t
desempate.
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Art. 14° - A convocação para as reuniões será feita por escrito, com
antecedência mínima de 8 (oito) dias para as reuniões ordinárias e 24 horas para as
extraordinárias.

Art. 15° - O Conselho terá o seu Regimento Interno, que regerá o
funcionamento das reuniões e disporá sobre a operacionalidade de suas decisões.

Art. 16° - Em benefício de seu pleno funcionamento, o Conselho
poderá solicitar a colaboração do Executivo Municipal para o assessoramento de
suas reuniões.

Art. 17° - São atribuições do Conselho:

I. Determinar as diretrizes e normas .para a.gestão do Fundo Muni-
cipal de Habitação;

li. Estabelecer programas anuais e plurianuais de recursos do Fun-
do Municipal de Habitação;

111.Aprovar projetos que tenham como proponentes, a Prefeitura
Municipal, omanizações comunitáriasJ associações de moradores
e cooperativas habitacionais;

IV.Estabelecer limites máximos de financiamentos, a título oneroso
ou a fundo perdido, para as modalidades de atendimento previs-
tas no arti.9o 30;

V. Definir políticas de subsídios na área de financiamento habitacio-
nal;

VI.Definir formas de repasse a terceiros dos recursos sob a respon-
sabilidade do Fundo;

VII. Estabelecer condições de retorno dos investimentos;

VIII.Definir os critérios e as formas para a transferência dos imóveis
vinculados ao Fundo, aos beneficiários dos programas habitacio-
nais;

IX.Traçar normas para gestão do patrimônio vinculado ao Fundo;

X. AcolTlpanhar e fiscalizar a aplicé!ção dos recursos do Fundo, so-
licitando, se necessário, o auxílio do órgão de finanças do Execu-
tivo;

XI.Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares
relativas ao Fundo, nas matérias de sua competência;

XII. Propor medidas de aprimorament do desempenho do Fund ,
bem como outras formas de atuaç - , visando a consecução d s
objetivos dos programas sociais;
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da.

XIJI.Acompanhar e fiscalizar a execução dos programas de habita-
ção, podendo requerer embargo de obras, suspensão da libera-
ção de--recursás, uma vez constatado o desvio dos objetivos do
Fundo, irregularidades na aplicação, desrespeito às normas da
boa técnica ou agressão ao meio ambiente;

XIV. Propor e aprovar convênios destinados à execução de projetos
habitacionais, urbanização e regularização fundiária;

XV. Elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

Art. 18° - O Fundo de que trata a presente Lei terá vigência ilimita-

Art. 19° - Os projetos habitacionais que usufruírem recursos do
Fundo de gue trata a presente Lei deverão ser apreciados pelo Poder Legislativo.

Art. 20° - Os planos de investimento anuais ou plurianuais, desti-
nados a absorver recursos do Fundo devem estar vinculados a projetos específicos
e determinados no tempo e no espaço, bem como orçamento determinado, indican-
do convênios e/ou financiamentos, se houver.

Art. 21 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22° - Revogam-se as dispos[ções em contrário.

ala de Sessões, 09 de julho de 19 9
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COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 051/99

AUTOn:Ver. :t:LIOFHAHCISCOSPjJ~HOL- PT

MATÉRIA:PHCJETODE LEI LEGISLATIVONQ044/99

EMENTA"'\.utoriza o Poder Executivo do Município a criar o Conselho I;~unicipaj

de Habitação e o fundo municipal a ele vi..nculado e dá outras

providências. RELATOR:Ver. LUIZ D. S. DE BRITO

PARECER: Encaminhamos ao Setor

Jurídico

Encamirulamos o presente Projeto de Lei Legislativo

à Assessoria Jurídica do Poder Legislativo Municipal, para ~ue nos

auxilie na emissão de um Parecer, em virtude da complexidade jurídica
da matéria em questão.

CÂMARA1..liNICIPAL, 12 de agosto de 1.999.

J . ~;.~;tb~. ~c:-J5i5Éh~
;f Vereador Relator

ANHAMO PARECER:
7

/
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Parecer

o relator do Projeto de Lei Legislativo n.°
44/99, solicita parecer, buscando orientação para a sua manifesta-
ção.

O Projeto, em seu art. 1° autoriza o Poder
Executivo a criar o Conselho Municipal de Habitação.

O art. 9° elenca uma série de atribuições à
Secretaria Municipal da Fazenda.

Passamos a considerar:

1° - O conselho proposto, será um órgão
que se inserirá na estrutura Administrativa do Executivo. Será, por
tanto um órgão da Administração Pública. Este fato, consoante o art.
61, S 1°, " letra" e" da Carta Maior, enseja que a competência origi-
nária seja exclusivamente do Chefe do Poder Executivo.

2° - O Projeto também cria uma série de
atribuições à Secretaria Municipal de Habitação, cuja competência,
segundo o art. Constitucional Supra Mencionado, também é alheia à
competência originária do legislador, ficando restrita ao Executivo.

3° - Há de se considerar, também, que
consoante o art. 1°, o projeto se transformará numa lei autorizativa.
As chamadas leis autorizativas, entre as quais se encluem as leis
que autorizam abertura de crédito, a criação de conselhos, são um
pressuposto prático da Administração, que através de Decreto, fará
surgir no mundo jurídico, um crédito especial, ou a criação de um
Conselho. Veja-se que a lei autorizativa não cria, autoriza o Executi-
vo a fazer. Em sendo as mesmas um pressuposto prático e formal
para que o Executivo pratique determinado ato, são de iniciativa ex-
clusiva deste Poder.

Estas considerações não buscam negar ao
Legislativo a possibilidade de propor ao Executivo a adoção de todas
as iniciativas que julgar de interesse e necessárias para atender os
anseios da comunidade que representa. Tão somente quer sugerir
que para tanto sejam utilizados os instrumentos disponíveis e que
não serão, pois adequados, uma interferência indébita entre os Po-
deres.

Nesta esteira, He/y Lopes Meireles, de for-
ma inequívoca, mostra o cominho a ser seguido quando ensina:



" A função doe
assessoramento da Câmara ao projeto
se expressa através de indicações,
aprovadas pelo plenário. A indicação é
mera sugestão do Legislativo ao Execu-
tivo para a prática ou obtenção de atos
administrativos da competência exclusi-
va do Prefeito. Não obriga o Executivo,
nem compromete o Legislativo .... Como
simples lembrete, a indicação não se
traduz em interferência indébita do Le-
gislativo no Executivo, porque não im-
põe o seu atendimento." ( Direito Muni-
cipal Brasileiro ).

Tomando a liberdade de sugerir que o pre-
sente projeto seja transformado em indicação para o Executivo, im-
põe-nos dizer que na forma como se apresenta, o projeto é incons-
titucional, além de pelo supra, por afrontar também o art. 2° da
Constituição Federal.

Erechim, 13de agosto de 1999.

Assessor J
Ci~~
ico da Câmara Municipal
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PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 051/99

AUTOR: Ver. ÉLlO FRANCISCO SPANHOL - PT

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 044/99

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo do Município a criar o Conselho

Habitação e o fundo municipal a ele vinculado e dá outras providências.

RELATOR:Ver. LUIZ D. S. DE BRITO
PARECER:INCONST ITUCIONAL

Com fundamento no Parécer emitido pela Assesso-
ria Jurídica deste Poder Legislativo, opinamos pela InconstituciQ
nalidade deste Projeto de Lei Legislativo, sugerindo que o mesmo
seja transformado em Indicação para o Executivo.

Este é o Parecer. Encaminhamos o presente Parecer
aos demais membros da Comissão.

C~i~A nfifrTICIPL, 17 de gosto de 1999.

r O. ~ f<1: 11-,
. ~. J%':àR1TO

"'

~
I
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COMISSÃO DE URBANISMO,
TRANSPORTE E HABITAÇÃO

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 051/99

AUTOR: Ver. ÉLlO FRANCISCO SPANHOL - PT

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 044/99

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo do Município a criar o Conselho Municipal de

Habitação e o fundo municipal a ele vinculado e dá outras providências.

RELATOR: LUIZ HlLÀRIO RONSONr

PARECER: - ,., CON~IO,

Conforme parecer da assessoria jurídica da câmara
entendemos que o presente projeto de Lei do Legis1ativo,deva
ser transfor.mado em indicação, pois da forma como se apresenta
~ INaoNST1~C'IONAL;

Este é o parecer.Encaminhamos o presente Parecer aos
demais membros da comissão.

Câmara Municipal,30 de agosto de 1999.

4
LUIZ nrLlRIo RONSONI

V.ereador Relator
ACOMPANHAM PARECER
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